
I MUNI P.ALJÍU 16 
DE 

iunho de 15Q 
àetermina a puvlicaçac dos Atos Ofi - 
ciais da Prefeitura Municipal, auto - 
rhza a cobrança da publicaç ijo de Lx 
pediente de interesse privado e clà*  - 
outras provedenclass 

O PEEFkITO iilliaCIPá,L DE BENTO HOiíVILVL n ,y0 dA= 
JER ,JJE O 1)0Dút EAgjLuT170 1)E.;1tETOU E EU ,-JÁtilea. 
°No â JEGUINTE 

Áa.t. IQ - Os atos oficiais da Prefei-
tura Èlunicipal, esecialmente as Leis, decretos/ 
e euitals, servo, o#rigatÉriamente ,Jubiicados no 
jurnal existente, na cidade, que passa a ter a 5 
qualidade de orgao cricial da Municipalidade. 

Unico . 	2crtarias e Decretos / 
individuais, que n.jo tenham interesse coletivo 
serZo publicados, optativamente, segundo deter - 
minar o oder Lxecutivo, sendo autorizada a co 
brança da taxa ilnica de CrUO,00 (dez cruzeiros) 
por linha e por coluna, facultando-se, ainda, s/ 
publicaç;o, apenas de seu resmo. 

4,rt, ZQ 1- Os despachos do Prefeito - 
Municipal nos requerimentos e petiçges de qual - 
quer natureza, que forem submetidos, ficam igu 
almente sujeitos a publicaao no ergo oficial , 

cobrando-se aos interessados a taxa estabelecida 
no art. Ig; parágrafo 4nicto., 



cobranga da taxa que se - 
refere este artigo, assim como os demais estipum. 
pulados nesta lei, sara feita quando da oiencia-
do despacho ao anteressado, formalidade sem a / 
qual será sustado o andamento do processo respe£ 
Uva. 

4rt. 3Q - - ad o isentos de )ublicaçU e 
do pagamento da respectiva taxa os pedidos de / 
certiao ou de atestados feitos por entidades - 
beneficientes, sem fins lucrativos, assim como § 
os assuntos de ecunollia interna da Prefeitura / 
Municipal. 

£ único. 	Us pedidos de pagamento de 
faturas, decorrentes de fornecimentos feitos àu 
de serviços pre-tadcs a Prefeitura, ficam sujei-
tos ao pagamento da taxa de publicaç;o, quando / 
de sua entrada, de acirdo com a seguinte tabela§ 

I=de valor at; .;r41 Ide0,0....era5,L)0 
II-.d Cr 	I0W,00atj 	Cr$50.000,00 

1% (um por cinto sabre o valor. 
III. de Mais de Cr$50.000,00+0, 112 ( 

meio por canto sabre o valor. 
Art. 4 52 • Os projetos de lei apresem 

tados a imra  e a sumula das atas sento, Lanbem 
publicados no orgao oficial da municipalidade 

Art. 5Q - Apt:blicaçZo da matéria ofi-
cial da Prefeitura e da Camara dos Vereadores / 

sara encimada pelar Armas da República e pelos § 
dizeres respectiva mento, Prefeitura Municipal 



de Bento Gonçalves e CSmara Municipal de Bento = 
Gonçalves, 

Art. SQ - O jurnal oricial da Munici-
palidade, Compromete-se, para fazer jlIn ao que / 
estupula esta lei, a fornecer, gratuitamente: 

1 - de cada ediçao 10(dez) exemplares 
a Prefeitura e 1J (dez) a Camara de Vereadores ; 

ÇO (Cinquenta) exemplares em se. 
parata, hz formato 13,5cintimetros por 18,5 cen-
tímetros dos projetos de lei apresentados a C; - 
mara, para constituer a coleçao oficias de prá 
jatos da Camara municipal e das leis e decteto:3/ 
publicados na íntegra 

rt. 7Q - O jornal oficial compromete 
-se, ainda, a publicar, mimara no inferior a 50 
(cinquenta ediçSes anuais. 

§ Sio 	publicaç;o de uma fa - 

lha por ediçato, compreendendo, duas páginas eM / 
cada semana e na quantidade estipulada neste ar-
tigo, o jornal 	j-us a una contribuiçZo de / 
L'r$ 150.000,00 (canto e cinquenta mil cruzeiros) 
anuais, pagáveis em prestaçoes trimestrais de 
igual valor e, pelo que exceder, a contribui4o 
proporcional, paga:vel, igualmente, em quantias / 
trines traia. 

rt. 8Q - nS condiçSes estabelecidas / 
na presente lei constargo, obrigatoriamente dass 
cláusulas do 41~,~ XILCE11  .~ Executivo 
a jirmar com o jornal" Ga e ta da serra' que se 
edita nesta cidade. 



Ar 90 O !oder _xecutiv reguentr, no 
preso d* trinta dias, os dispositivos deste lel 
que entrrz em vigor trinta dias depois de a ro 
vede, ~dee ze dispoolçaes em e‘21triPrio, 

uente Gonçalves, 2.1 de junho de 1 

Ues Uneeír 
?3? 	to 
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